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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

 

Decreto Presidencial n.º 28/2023 

 

Ratifica o Acordo entre a República Democrática 

de São Tomé e Príncipe e a Santa Sé. 

 
Preâmbulo 

 
Considerando que a República Democrática de São 

Tomé e Príncipe e a Santa Sé celebraram um Acordo 
em São Tomé, a 15 de Agosto do ano 2022; 

 
Tendo em conta que em 1 de Agosto de 2023, atra-

vés da Resolução N.º 48/XII/2023, a Assembleia Naci-
onal aprovou, para ratificação, o referido Acordo;  

 
Considerando o disposto na alínea b) do artigo 82.º e 

no artigo 84.º da Constituição da República, o Presi-
dente da República decreta:  

 
Artigo 1.º 

Ratificação 

 
É ratificado, após aprovação pela Assembleia Naci-

onal em 1 de Agosto de 2023, conforme a Resolução 
N.º 48/XII/2023, o Acordo entre a República Democrá-
tica de São Tomé e Príncipe e a Santa Sé, celebrado 
entre as partes em São Tomé, a 15 de Agosto de 2022, 
cujo textos em língua portuguesa e italiana fazem parte 
integrante do presente Decreto Presidencial. 

 
Artigo 2.º 

Entrada em vigor 

 
O presente Decreto Presidencial entra imediatamente 

em vigor. 
 
São Tomé, aos 25 de Setembro de 2023.- O Presi-

dente da República, Carlos Manuel Vila Nova.  
 
 

Instrumento de Ratificação 

 
Faz-se saber aos que este Instrumento de Ratificação 

virem, que foi ratificado, pelo Decreto Presidencial n.º 
28/2023, de 25 de Setembro, o Acordo entre a Repú-
blica Democrática de São Tomé e Príncipe e a Santa 
Sé, celebrado entre as partes em São Tomé, aos 15 de 
Agosto de 2022, cujos textos em língua portuguesa e 
italiana fazem parte integrante do respectivo Decreto 
Presidencial. 

 

Como consequência, as disposições do Acordo vigo-
ram no Direito São - tomense e deverão ser cumpridas. 
Para fazer fé, é emitido este Instrumento de Ratifica-
ção, que vai por mim assinado e selado com o selo da 
República Democrática de São Tomé e Príncipe. 

 
São Tomé, aos 25 de Setembro de 2023.- O Presi-

dente da República, Carlos Manuel Vila Nova.  
 

 

Resolução n.º 48/XII/2023 

Acordo entre o Governo da República Democrá-

tica de São Tomé e Príncipe e a Santa Sé 

 

Preâmbulo 

 

O Governo da República Democrática de São Tomé 
e Príncipe e a Santa Sé, movidos pelas excelentes rela-
ções diplomáticas existentes entre as Partes e pela ne-
cessidade de reafirmar, fortalecer e aprofundar os laços 
de amizade, de solidariedade, de cooperação e de defi-
nir o quadro jurídico das relações baseadas nos princí-
pios emanados pelo Concílio Ecuménico Vaticano II e 
aqueles que são internacionalmente reconhecidos em 
matéria de liberdade religiosa, celebraram um acordo 
em São Tomé, aos 15 de Agosto do ano 2022; 

 
Atendendo que a Santa Sé é uma entidade religiosa 

e, concomitantemente, um sujeito reconhecido à luz do 
Direito Internacional, enquanto entidade soberana in-
dependente; 

 
Considerando que o referido Acordo visa que as Par-

tes, na sua esfera, independentes e soberanas, declaram 
o seu empenho em cooperar para regular a convivência 
pacífica para a promoção da dignidade da pessoa hu-
mana, da justiça e da paz; 

 
A Assembleia Nacional resolve, nos termos da alí-

nea b) do artigo 97.º da Constituição, o seguinte: 
 

Artigo 1.º 
Aprovação 

 

É aprovado, para ratificação, o Acordo entre o Go-
verno da República Democrática de São Tomé e Prín-
cipe e a Santa Sé, celebrado em São Tomé, aos 15 de 
Agosto de 2022 cujos textos em línguas portuguesa e 
italiana fazem parte integrante da presente Resolução.  

 

Artigo 2.º 
Entrada em vigor 

 

A presente Resolução entra imediatamente em vigor. 
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Assembleia Nacional, em São Tomé, 01 de Agosto 
de 2023. - A Presidente da Assembleia Nacional, Cel-
mira de Almeida do Sacramento dos Santos Lourenço. 

 
 

Acordo Entre a República Democrática de São 

Tomé e Príncipe e a Santa Sé. 

 
A República Democrática de São Tomé e Príncipe e 

a Santa Sé, daqui em adiante designadas Partes:  
 
Desejosas de definir o quadro jurídico das relações 

entre o Estado São-tomense e a Igreja Católica;  
 
Reconhecendo a necessidade de reafirmar, fortale-

cer e aprofundar os laços de amizade, solidariedade e 
cooperação entre as Partes;  

 
Recordando os princípios emanados pelo Concílio 

Ecuménico Vaticano II e aqueles que são internacio-
nalmente reconhecidos em matéria de liberdade religi-
osa;  

 
Acordam quanto segue:  
 

Artigo 1.º 
Relações entre as partes 

 
As Partes reafirmam que o Estado São-tomense e a 

Igreja Católica são, cada qual na sua esfera, indepen-
dentes e soberanos, e declaram o seu empenho em coo-
perar para a promoção da dignidade da pessoa humana, 
da justiça e da paz.  

 
Artigo 2.º 

Liberdade religiosa 

 

1. À Igreja Católica, aos seus fiéis e às pessoas jurí-
dicas constituídas nos termos do direito canónico, e 
reconhecida a liberdade religiosa, nomeadamente nos 
domínios da consciência, culto, reunião, associação, 
expressão pública, ensino e acção caritativa.  

 
2. A República Democrática de São Tomé e Príncipe 

reconhece o direito de a Igreja Católica exercer a sua 
missão evangelizadora e garante o exercício público e 
livre das suas actividades, nomeadamente as de culto, 
magistério e ministério, bem como a jurisdição em 
matéria eclesiástica.  

 
3. A Santa Sé pode aprovar e publicar livremente 

qualquer norma, disposição ou documento relativo à 
actividade da Igreja Católica e comunicar, sem impe-

dimento, com Bispos, o clero e os fieis, tal como estes 
o podem fazer com a Santa Sé. 

 
4. Os Bispos e as outras autoridades eclesiásticas 

gozam das mesmas liberdades em relação ao clero e 
aos fiéis. 

 
Artigo 3.° 

Personalidade jurídica 

 
1. A República Democrática de São Tomé e Príncipe 

reconhece a personalidade jurídica no ordenamento 
civil São-tomense às pessoas jurídicas eclesiásticas 
com sede em São Tomé e Príncipe que têm personali-
dade jurídica pública em conformidade com as disposi-
ções do direito canónico, entre outras a Conferencia 
Episcopal, Dioceses, Paróquias, Missões, Santuários, 
Congregações e Instituto de Vida Consagrada, Socie-
dades de Vida Apostólica, seminários, associações, 
instituições sanitárias, escolas e instituições educativas 
de todos os níveis.  

 
2. O reconhecimento por parte do Estado da perso-

nalidade jurídica das entidades eclesiásticas referidas 
no parágrafo anterior torna-se efectivo a partir do me-
mento em que o acto constitutivo da pessoa jurídica 
eclesiástica é notificado pela autoridade eclesiástica ao 
órgão competente do Estado são-tomense.  

 
3. As pessoas jurídicas eclesiásticas que, no momen-

to da entrada em vigor do presente Acordo, já possuem 
personalidade jurídicas no ordenamento jurídico são-
tomense mantêm tal personalidade sem formalidades 
adicionais.  

 
4. Os actos de modificação ou extinção das pessoas 

jurídicas eclesiásticas serão notificados pela autoridade 
eclesiástica ao órgão competente do Estado.  

 
Artigo 4.º 

Liberdade da Igreja Católica 

 
1. Compete exclusivamente à autoridade eclesiástica 

fixar livremente, nos termos do direito canónico, as leis 
reguladoras nos domínios da sua competência, assim 
como erigir, modificar ou extinguir as pessoas jurídicas 
eclesiástica referidas no artigo 3.º do n.º 1 do presente 
Acordo.  

 
2. O Estado são-tomense garante às pessoas jurídicas 

eclesiásticas citadas no artigo 3.º n.º 1 do presente 
Acordo a liberdade de acção para fins de assistência e 
solidariedade, de acordo com a doutrina católica e o 
regime jurídico instituído pelo direito são-tomense. 
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Reconhece-lhes também a capacidade de adquirir, pos-
suir e dispor livremente de bens móveis e imóveis.  

 
Artigo 5.º 

Protecção de lugares de culto e pessoas, símbolos 

e dias festivos 

 

1. A República Democrática de São Tomé e Príncipe 
assegura as medidas necessárias para a protecção dos 
lugares de culto e dos eclesiásticos no exercício do seu 
ministério. Garantirá igualmente a protecção contra o 
uso ilegítimo de práticas ou meios católicos por outras 
entidades. 

 
2. A República Democrática de São Tomé e Príncipe 

reconhece como dias festivos: todos os domingos, o dia 
1 (um) de Janeiro, Sexta-feira Santa, o dia 2 (dois) de 
Novembro, o dia 25 (vinte e cinco) de Dezembro, ou-
tras festividades religiosas que eventualmente se ve-
nham a determinar de comum acordo entre as Partes. 

 
Artigo 6.º 

Nomeações eclesiásticas. 

 
1. A nomeação, a transferência e a remoção dos Bis-

pos e seus equiparados segundo o direito canónico 
compete exclusivamente à Santa Sé.  

 
2. Todas as nomeações eclesiásticas, bem como a 

atribuição de cargos eclesiásticas, são da exclusiva 
competência da autoridade eclesiástica, em conformi-
dade com as normas do direito canónico.  

 
Artigo 7.º 

Sigilo sacramental 

 
O sigilo sacramental da confissão é sempre e absolu-

tamente inviolável.  
 

Artigo 8.º 
Segredo profissional e inviolabilidade dos         

arquivos 

 
1. A República Democrática de São Tomé e Príncipe 

respeita o segredo profissional dos sacerdotes, dos 
religiosos e das religiosas. Estes não podem ser obriga-
dos a responder aos magistrados, ou a outras autorida-
des, sobre matérias de que tiveram conhecimento no 
exercício do seu ministério ou no foro interno.  

 
2. A República Democrática de São Tomé e Príncipe 

garante a inviolabilidade dos arquivos, registos e outros 
documentos que pertençam às pessoas jurídicas ecle-

siásticas citadas no artigo 3.º e n.º 1 do presente Acor-
do.  

 
3. As autoridades eclesiásticas com sede na Repúbli-

ca Democrática de São Tomé e Príncipe cooperam com 
as autoridades judiciárias da República na presença de 
ordens executivas Ilegítimas. 

 
Artigo 9.º 

Isenção dos eclesiásticos de algumas obrigações 

civis 

 

Os eclesiásticos não têm a obrigação de assumir os 
cargos políticos, judiciárias e outros da mesma nature-
za considerados como incomparáveis com o estado 
eclesiástico. 

  
Artigo 10.º 

Causas contra eclesiásticos 

 
1. As causas contenciosas e penais contra os clérigos 

ou os religiosos por delitos previstos quer na lei da 
República Democrática de São Tomé e Príncipe quer 
no direito canónico são julgados pelos Tribunais do 
Estado e também pelas competentes autoridades ecle-
siásticas. 

 
2. Após a abertura formal do procedimento, a auto-

ridade judiciária são-tomense informa, por escrito e de 
maneira reservada, ao Bispo da diocese, onde o clérigo 
ou o religioso trabalha, desde que tal comunicação não 
prejudique as finalidades do procedimento.  

 
3. No caso de se tratar de um Bispo ou de uma pes-

soa a ele equiparada, segundo o direito canónico, a 
Santa Sé é imediatamente informada através da Nunci-
atura Apostólica em São Tomé e Príncipe.  

 
4. A responsabilidade penal relativa a infracções 

cometidas por eclesiásticos é exclusivamente pessoal. 
As sanções resultantes das mesmas só podem ser im-
postas às pessoas físicas que os cometeram. Somente 
estas pessoas físicas aos danos materiais ou morais 
ligados ao delito civil ou ao crime.  

 
Artigo 11.º 

Vínculos de carácter religioso 

 
1. O vínculo entre os ministros ordenados ou os fiéis 

consagrado mediante votos e as Dioceses ou os Institu-
tos de Vida Consagrada e equiparados é de carácter 
religioso e, portanto, não gera, por si mesmo, qualquer 
vínculo laboral, a não ser que seja provado o desvirtu-
amento da relação com a instituição eclesiástica. 
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2. As tarefas de índole apostólica, pastoral, litúrgica 
catequética, assistencial, de promoção humana e seme-
lhantes são normalmente realizadas a título voluntário. 

 
Artigo 12.º 

Matrimónio 

 

1. Em razão do valor espiritual, moral e educativo do 
matrimónio canónico, a República Democrática de São 
Tomé e Príncipe reconhece-lhe uma importância parti-
cular na edificação da família no seio da sociedade 
São-tomense.  

 
2. O matrimónio celebrado em conformidade com as 

leis canónicas que corresponda também aos requisitos 
estabelecidos pelo direito São-tomense para se contrair 
casamento, produz efeitos civis a partir da data da sua 
celebração.  

 
3. Para o pleno reconhecimento dos efeitos civis do 

matrimónio canónico, dever-se-á proceder ao seu aver-
bamento no Registo Civil, que se efectuará mediante a 
simples apresentação do certificado eclesiástico da 
existência do matrimónio.  

 
4. As declarações de nulidade do matrimónio e a 

dissolução do vínculo matrimonial emitidas pela auto-
ridade eclesiástica competente serão comunicadas ao 
órgão do Estado competente na matéria, que procederá 
ao seu averbamento segundo o ordenamento jurídico 
da República Democrática de São Tomé e Príncipe. 

 
Artigo 13.º 

Assistência religiosa 

 
1. A República Democrática de São Tomé e Príncipe 

reconhece e garante à Igreja Católica o direito de assis-
tir, pastoralmente, os membros das Forças Armadas e 
de Segurança, bem como as pessoas que se encontram 
em estabelecimentos prisionais, educacionais, hospita-
lares e outras instituições de assistência médica ou 
social, de natureza pública ou privada, com o apoio dos 
actos de culto.  

 
2. A Igreja Católica assegura a assistência religiosa 

nas instituições e às pessoas referidas no número ante-
rior que a solicitarem. 

  
3. O órgão competente do Estado e a autoridade 

eclesiástica competente podem estabelecer de comum 
acordo as formas do exercício e a organização da assis-
tência religiosa nos casos referidos nos números ante-
riores.  

 

4. Os eclesiásticos, as seminaristas e os candidatos à 
vida consagrada podem cumprir as suas obrigações 
militares sob a forma de assistência religiosa católica 
às Forcas Armada e de Segurança, sem prejuízo do 
direito de objecção de consciência.  

 
Artigo 14.º 

Cooperação eclesial 

 

1. As pessoas jurídicas eclesiásticas referidas no ar-
tigo 3.º, n.º 1, do presente Acordo, com a aprovação do 
Bispo diocesano ou seu delegado, podem convidar 
sacerdote, membros de institutos de Vida Consagrada e 
equiparados, e leigos de outros Países para exerce-
rem serviços sociais e de evangelização no Território 
de São Tomé e Príncipe, pedindo às autoridades com-
petentes a concessão do respectivo visto, temporário ou 
permanente, conforme o caso.  

 
2. A República Democrática de São Tomé e Príncipe 

concede às pessoas convidadas, aos termos do número 
anterior, os vistos e as autorizações de residência ne-
cessárias.  
 

Artigo 15.º 
Seminários e outras casas de formação 

 

1. A Igreja Católica tem o direito de constituir semi-
nários, noviciados e outros estabelecimentos similares 
de formação e cultura eclesiástico-religiosa.  

 
2. Os estudos, os graus e os títulos académicos obti-

dos nos estabelecimentos de formação e cultura ecle-
siástico-religiosa são equiparados aos conseguidos nas 
instituições educativas públicas da República. 

 
Artigo 16.º 

Orientação de escolas 

 

1. A República Democrática de São Tomé e Príncipe 
garante à Igreja Católica e às pessoas jurídicas eclesiás-
ticas referidas no artigo 3.º n.º 1 do presente Acordo o 
direito de estabelecer e orientar escolas de todos os 
níveis de ensino e formação, de acordo com a doutrina 
católica.  

 
2. Os graus, títulos e diplomas conseguidos nas es-

colas referidas no número anterior são tidos em igual-
dade de condições aos graus, títulos e diplomas obtidos 
em escolas semelhantes na natureza e na qualidade.  
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Artigo 17.º 
Educação religiosa nas escolas 

 

1. No âmbito do direito e dever dos pais à educação 
religiosa dos seus filhos, o Estado garante que a Igreja 
Católica possa proporcionar, dentro do programa esco-
lástico, o ensino da religião católica nas escolas públi-
cas elementares e secundárias, na sequência do pedido 
dos interessados ou dos seus encarregados de educa-
ção.  

 
2. Os conteúdos do ensino religioso são definidos 

pala Igreja Católica.  
 
3. Para exercerem o seu serviço nas escolas públicas, 

os professores de Religião Católica devem estar autori-
zados pelo Bispo da Diocese, ou seu delegado, o qual 
pode revogar esta autorização por razões graves.  

 
4. A contratação, a transferência ou o despedimento 

dos professores de Religião Católica é feita através de 
um acordo entre o Bispo da Diocese, ou seu delegado, 
e a autoridade estatal competente.  

 
5. A Igreja Católica tem igualmente liberdade para 

organizar a educação religiosa dos adultos, incluindo a 
pastoral académica.  

 
Artigo 18.º 

Centros de apoio social 

 
A República Democrática de São Tomé e Príncipe 

garante à Igreja Católica o direito de estabelecer e ori-
entar em conformidade com a doutrina católica centros 
assistenciais para o serviço da população, dentre ou-
tros, lares de terceira idade, jardins-de-infância, centros 
de acolhimento de crianças e de jovens, hospitais, dis-
pensários, centros de saúde.  

 
Artigo 19.º 

Meios de comunicação social 

 
No âmbito do ordenamento jurídico vigente, a Re-

pública Democrática de São Tomé e Príncipe reconhe-
ce e garante à Igreja Católica o direito de: 

 
a) Editar, publicar, divulgar e vender livros, jor-

nais e material audiovisual que sejam próprios 
da sua acção espiritual, e organizar livremente 
toda as actividades de informação ou divulga-
ção estritamente ligadas à sua missão espiritual 
e social: 
 

b) Criar e gerir emissoras radiofónicas e televisi-
vas e outros órgãos de informação; 

 
c) Ter livre acesso aos meio públicos de comuni-

cação social, jornais rádio, televisão e outros 
meios técnicos modernos de comunicação.  

 
Artigo 20.º 

Edifícios eclesiásticos 

 

1. A Igreja católica tem o direito de construir igrejas 
e edifícios eclesiásticos ampliá-los modificar a sua 
configuração, desde que seja observada a legislação 
civil vigente em matéria de construção.  

 
2. Nenhuma igreja, edifício, terreno, dependência ou 

objecto afecto ao culto católico pode ser demolido, 
ocupado, transportado, sujeito a obras ou destinado 
pelo Estado ou entidades públicas a outros fins a não 
ser mediante acordo prévio com o Bispo ou a pessoa a 
ele equiparada pelo direito canónico e somente por 
motivos de urgente necessidade pública.  

 
3. Nos casos de requisição ou expropriação por utili-

dade pública, será sempre consultado previamente o 
Bispo ou a pessoa a ele equiparada pelo direito canóni-
co, mesmo sobre o quantitativo da indemnização. Em 
todo a caso, não será praticado acto algum de apropria-
ção ou utilização não religiosa, sem que os bens expro-
priados sejam privados do seu carácter religioso.  

 
4. O Bispo ou a pessoa a ele equiparada pelo direito 

canónico tem direito de ser consultado previamente, 
quando se inicia um procedimento de inventariação ou 
classificação de algum bem da Igreja Católica como 
bem cultural.  

 
Artigo 21.º 

Reserva de espaços para fins religiosos 

 
A República Democrática de São Tomé e Príncipe 

declara o seu empenho na atribuição de espaços para 
fins religiosos. Os instrumentos de planeamento territo-
rial deverão prever a afectação de espaços para tal 
finalidade. 

 
Artigo 22.º 

Uso dos bens culturais da Igreja Católica 

 
1. Os imóveis pertencentes à Igreja Católica que te-

nham sido classificados como «bens culturais», «mo-
numentos nacionais» ou «bens de interesse públicos» 
continuam a estar permanentemente ao serviço da Igre-
ja. As obras de conservação, reparação e restauro serão 
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feitas de harmonia com o plano estabelecido entre o 
Estado e a autoridade eclesiástica, para evitar que se 
perturbe o serviço religioso ou se destrua as caracterís-
ticas próprias do património cultural. 

 
2. Os objectos destinados ao culto que são, ou fo-

ram, de propriedade da Igreja Católica e estão conser-
vados em algum museu do Estado ou de outras entida-
des pública são cedidos para as cerimónias religiosas 
na igreja a que pertenciam. Tal cedência faz-se medi-
ante a requisição da competente autoridade eclesiásti-
ca, que velará pela guarda dos objectivos cedidos, sob 
a responsabilidade de fiel depositário. 

 
3. Em outros casos, por motivos justificados, os res-

ponsáveis do Estado e da Igreja Católica podem acor-
dar em ceder temporariamente objectos religiosos para 
serem expostos ou usados em locais apropriados. 

 
Artigo 23.º 

Conservação dos bens culturais da Igreja         

Católica 

 
1. A República Democrática de São Tomé e Príncipe 

e a Igreja Católica declaram o seu empenho na salva-
guarda e valorização dos bens, móveis e imóveis, de 
propriedade das pessoas jurídicas da Igreja Católica 
referidas no artigo 3.º, n.º 1 do presente Acordo e que 
integram o património cultural São-tomense. 

 
2. A República Democrática de São Tomé e Príncipe 

reconhece que a finalidade própria dos bens eclesiásti-
cos deve ser salvaguardada pelo direito São-tomense. 

 
3. As autoridades competentes da República Demo-

crática de São Tomé e Príncipe e o Bispo Diocesano ou 
a pessoa a ele equiparada pelo direito canónico podem 
acordar sobre a definição dos bens da Igreja que inte-
gram o património cultural São-tomense e o modo 
como os conservar.  

 
Artigo 24.º 

Matéria tributária 

 
1. O Estado São-tomense reconhece que as pessoas 

jurídicas da Igreja Católica referidas no artigo 3.º, n.º 1 
do presente Cordo não estão sujeitas a qualquer impos-
to sobre:  
 

a) As ofertas dos crentes para o exercício do culto 
e dos ritos; 
 

b) Os resultados para a realização dos seus fins 
religiosos e sociais; 

c) O resultado das colectas públicas com fins re-
ligiosos; 
 

d) A distribuição gratuita de publicações com de-
clarações, avisos ou instruções religiosas e sua 
afixação nos lugares de culto.  

 
2. As entidades previstas no número anterior estão 

igualmente isentas de impostos sabre:  
 

a) Os prédios ou parte deles destinados ao culto, 
aos seminários ou outros edifícios destinado a 
formação eclesiástica ou para a vida consagra-
da, residências canónica e de comunidades de 
vida consagrada ou equiparadas; 
 

b) Os hospitais e centros de saúde geridos pela 
Igreja Católica; 
 

c) As instalações de apoio directo e exclusivo às 
actividades com fins religiosos; 
 

d) As dependências e anexos dos prédios descri-
tos nas alíneas a) e d) para uso de instituições 
particulares de solidariedade social; 
 

e) Os jardins e lugares circundantes dos prédio 
descritos nas alíneas a) e d) desde que não es-
tejam destinados a fins lucrativos; 
 

f) Os bens móveis de carácter religioso que este-
jam nos imóveis referidos nas alíneas anterior 
ou que deles sejam acessórios.  

 
3. As pessoas jurídicas eclesiástica estão isentas de 

impostos e taxas sobre: 
 

a) Aquisições onerosas de bens imóveis para fins 
religiosos; 
 

b) Quaisquer aquisições a título gratuito de bens 
para fins religiosos; 
 

c) Actos de instituições de fundações, uma vez 
inscrita no devido registo do Estado, segundo 
os termos legais; 
 

d) Importações de materiais meios móveis desti-
nados aos fins de culto, religião, beneficência 
educação e assistência social e sanitária.  

 
4. Quando as pessoas jurídicas eclesiásticas referidas 

no artigo 3.º, n.º 1 do presente Acordo, além das pró-
prias actividades religiosas, de solidariedade social, de 
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educação, saúde e cultura, desenvolvem também acti-
vidades comerciais e lucrativas, ficam sujeitas ao regi-
me fiscal aplicável à respectiva actividade.  

 
Artigo 25.º 

Normas complementares 

 
O presente Acordo poderá ser desenvolvido por 

convenções complementares, celebradas pelas Partes, 
sobre matérias de interesse comum, que não tenham 
sido tratadas nos artigos anteriores.  

 
Artigo 26.º 

Interpretação e aplicação 

 
A República Democrática de São Tomé e Príncipe e 

a Santa Sé concordam em resolver, por via diplomáti-
ca, todos os diferendos que possam eventualmente 
surgir na interpretação e aplicação do presente Acordo. 

 
Artigo 27.º 
Emendas 

 

Caso uma das Partes do presente Acordo considere 
oportuna a sua emenda, pode propor à outra a abertura 
de novas negociações. O presente Acordo só pode ser 
alterado de mútuo acordo entre as Partes. 16 de Junho 
de 2023 422  
 

Artigo 28.º 
Entrada em vigor 

 
O presente Acordo tem uma duração indefinida. O 

presente Acordo deve ser ratificado segundo os proce-
dimentos de cada Parte e entrara em vigor na data da 
troca dos instrumentos de ratificação.  

 
Feito em São Tomé, aos 15 de Agosto de 2022, em 

dois exemplares originais em língua portuguesa e itali-
ana, fazendo igualmente fé ambos os textos.  

 
Pela República Democrática de São Tomé e Prínci-

pe, Ministra dos Negócios Estrangeiros, Cooperação e 
Comunidade, S.E Edite Ramos da Costa Ten Jua.  

 
Pela Santa Sé, Nunzio Apostólico, S.E. Mons. Glo-

vanni Gaspari. 
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